
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 04 SETEMBRO DE 2009, DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ.
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 6º, parágrafo segundo, do Estatuto do Centro e art. 6º de seu Regimento Geral;
Considerando a necessidade de atualização do Regimento das Bibliotecas do SIBIC – Sistema Integrado das Bibliotecas do CESUPA,  
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar as alterações efetuadas no Regimento das Bibliotecas do SIBIC – Sistema Integrado das Bibliotecas do CESUPA. 
Dê-se ciência e cumpra-se.

DR. JOÃO PAULO DO VALLE MENDES
REITOR

